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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei revoga artigo 23 da Lei nº 12.016, de 07 de 

agosto de 2009, que estabelece prazo de cento e vinte dias para o direito de 

requerer mandado de segurança. 

Art. 2º Fica revogado o artigo 23 da Lei nº 12.016, de 07 

de agosto de 2009. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

 

O projeto de lei que ora submeto à apreciação desta Casa 

visa a revogar dispositivo legal que limita a possibilidade de impetração de Mandado 

de Segurança, extinguindo o direito de requerê-lo, quando decorridos cento e vinte 

dias contados da ciência, pelo interessado, do ato impugnado. 

Passado esse prazo, pois, ocorre a decadência do direito. 

Creio, no entanto, que tal prazo é arbitrário, pois atenta 

contra a natureza da ação do mandado de segurança. De há muito fixado, na 

doutrina e na jurisprudência, o conceito de direito líquido e certo a autorizar o 

ajuizamento do writ (incontroversos os fatos ou provados estes documentalmente, 

torna-se possível o aforamento da segurança), o prazo de cento e vinte dias não tem 

razão de ser. 

Figure-se um exemplo que demonstra a arbitrariedade 

desse prazo: o indivíduo pode comprovar, de plano, os fatos que dariam nascimento 

ao seu direito. Impetra, então, o mandado de segurança, fazendo-o no 125º dia. 
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Reconhecendo a decadência, o juiz o remeterá às vias ordinárias – onde vai-se 

repetir tudo o que se fez, pois nem haveria necessidade de audiência: seria caso de 

julgamento antecipado da lide. Tal absurdo agride o princípio da economia 

processual. 

Note-se que, assim, acompanhamos o raciocínio do 

ilustre ministro do Supremo Tribunal Federal, Carlos Velloso, ao relatar o Recurso 

Ordinário em Mandado de Segurança nº 21364-7, quando o instituto do Mandado de 

Segurança era regido pela revogada Lei nº 1.533 de 1951: 

“Nas minhas cogitações a respeito do tema, tenho 

pensado e refletido a respeito do prazo do art. 18 da Lei 

1.533/51, e tenho verificado que ele não se assenta numa 

razão científica, ele simplesmente veio, através dos anos, 

desde a Lei 221, de 1894, art. 13, pelo gosto de copiar coisas, 

sem se indagar da razão de sua existência. No trabalho 

doutrinário que escrevi, lembrei que Amir José Finocchiaro 

Sarti, eminente membro do Ministério Público Federal, 

demonstra, proficientemente, que o citado prazo de 

decadência não tem razão de ser, assentando-se mais na 

força do hábito, que fez “com que o legislador ordinário, 

conscientemente ou não, deixasse de adaptar-se às mudanças 

do sistema constitucional que, evoluindo, tornou obsoletas e 

inaplicáveis as práticas do passado. (“O prazo preclusivo para 

a impetração do mandado de segurança”, AJURIS 25/210). 

O Ministro Seabra Fagundes que, no seu preciso „Do 

Controle dos Atos Administrativos pelo Poder Judiciário‟, 

sustentou a legitimidade do referido prazo, já retificou a sua 

opinião e sustenta, agora, ser ilegítimo o prazo de caducidade 

do mandado de segurança. Isto pude verificar dos debates que 
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S. Exª participou, no Instituto dos Advogados Brasileiros, após 

palestra que ali proferi, em 1984, a respeito do tema.” 

Aliás, a propósito do tema o nobre Deputado Federal 

Régis Fernandes de Oliveira já escreveu que: 

"dentro deste enfoque de se dar às garantias 

constitucionais uma nova visão, suponho que o mandado 

de segurança não pode ter prazo de impetração" 

("Instrumentos brasileiros de defesa e participação dos 

administrados", in "RT", vol. 1 677/82-94, especialmente 

págs. 90/91).  

No mesmo texto citado retro, o eminente Deputado 

acrescenta que:  

"só perco o prazo de impetração do mandado de 

segurança na medida em que eu perca o próprio direito 

que quero exercer no mandado de segurança" (ob. cit., 

pág. 91). 

Ocorre que tal entendimento vai de encontro à 

jurisprudência do STF, que acolhe o prazo do artigo 18 da Lei de 1951, revogada 

pela Lei nº 12.016 de 2009. 

De todo o exposto, creio que é chegada a hora de 

promovermos a alteração da citada norma. 

Assim, conto com o esclarecido apoio de meus pares, no 

sentido da aprovação desta proposição. 

Sala das Sessões, em 1 de setembro de 2009. 

Deputado PAES LANDIM  
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 12.016, DE 7 DE AGOSTO DE 2009 
 

 

Disciplina o mandado de segurança individual 

e coletivo e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta 

e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 23. O direito de requerer mandado de segurança extinguir-se-á decorridos 120 

(cento e vinte) dias, contados da ciência, pelo interessado, do ato impugnado.  

 

Art. 24. Aplicam-se ao mandado de segurança os arts. 46 a 49 da Lei no 5.869, de 

11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil.  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 29. Revogam-se as Leis nºs 1.533, de 31 de dezembro de 1951, 4.166, de 4 de 

dezembro de 1962, 4.348, de 26 de junho de 1964, 5.021, de 9 de junho de 1966; o art. 3o da 

Lei nº 6.014, de 27 de dezembro de 1973, o art. 1
o
 da Lei nº 6.071, de 3 de julho de 1974, o 

art. 12 da Lei nº 6.978, de 19 de janeiro de 1982, e o art. 2
o
 da Lei nº 9.259, de 9 de janeiro de 

1996.  

 

Brasília, 7 de agosto de 2009; 188
o
 da Independência e 121

o
 da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  
Tarso Genro  

José Antonio Dias Toffoli  

 

LEI Nº 1.533, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1951 
*Revogada pela lei nº 12.016, de 7 de agosto de 2009. 

 

 

Altera disposições do Código do Processo 

Civil, relativas ao Mandado de Segurança.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o CONGRESSO 

NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
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....................................................................................................................................................... 

 

Art. 18.  O direito de requerer mandado de segurança extinguir-se-á decorridos 

cento e vinte dias contados da ciência, pela interessado, do ato impugnado.  

 

Art. 19. Aplicam-se ao processo do mandado de segurança os artigos do Código 

de Processo Civil que regulam o litisconsórcio. 

* Artigo com redação determinada pela Lei nº 6.071, de 3 de julho de 1974. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 221, DE 30 DE NOVEMBRO DE 1894 
 

 

Completa a organisação da Justiça 

Federal da Republica.  

  

 

Manoel Victorino Pereira, Presidente do Senado:  

Faço saber aos que a presente virem que o Congresso Nacional decreta e 

promulga a seguinte lei:  

O Congresso Nacional decreta:  

 

Art. 1º O decreto n. 848 de 11 de outubro de 1890 continuará a reger a 

organisação e processo da justiça federal em tudo que não for alterado pela presente lei.  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 13. Os juizes e tribunaes federaes processarão e julgarão as causas que se 

fundarem na lesão de direitos individuaes por actos ou decisão das autoridades 

administrativas da União.  

§ 1º As acções desta natureza sómente poderão ser propostas pelas pessoas 

offendidas em seus direitos ou por seus representantes ou successores.  

§ 2º A autoridade administrativa, de quem emanou a medida impugnada, será 

representada no processo pelo ministerio publico.  

 

Poderão tomar parte no pleito os terceiros que tiverem um interesse juridico na 

decisão da causa.  

 

§ 3º A petição inicial conterá, além dos nomes das partes, a exposição 

circumstanciada dos factos e as indicações das normas legaes ou principios juridicos, de onde 

o autor conclua que um seu direito subjectivo foi violado por acto, medida ou decisão da 

autoridade administrativa.  

§ 4º A petição inicial indicará tambem as testemunhas e as demais provas em que 

o autor se basêa e deverá, ser desde logo instruida com a prova documental, salvo demora 

imputavel ás partes interessadas.  
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§ 5º A acção poderá ser desprezada in limine si for manifestamente infundada, si 

não estiver devidamente instruida, si a parte for illegitima, ou si houver decorrido um anno da 

data da intimação ou publicação da medida que for objecto do pleito.  

 

Desta decisão caberá o recurso de aggravo.  

 

§ 6º Admittida a acção, serão citados o competente representante do ministerio 

publico e mais partes interessadas, assignando-se-lhes o prazo de dez dias para contestação.  

 

Este prazo poderá ser prorogado até ao dobro, a requerimento de qualquer dos 

interessados.  

 

§ 7º A requerimento do autor, a autoridade administrativa que expediu o acto ou 

medida em questão suspenderá a sua execução, si a isso não se oppuzerem razões de ordem 

publica.  

§ 8º Findo o prazo, de que trata o § 6º, observar-se-ha o processo descripto nos 

arts. 183 a 188 do decreto n. 848 de 11 de outubro de 1890.  

§ 9º Verificando a autoridade judiciaria que o acto ou resolução em questão é 

illegal, o annullará no todo ou em parte, para o fim de assegurar o direito do autor.  

a) Consideram-se ilIegaes os actos ou decisões administrativas em razão da não 

applicação ou indevida applicação do direito vigente. A autoridade judiciaria fundar-se-ha em 

razões juridicas, abstendo-se de apreciar o merecimento de actos administrativos, sob o ponto 

de vista de sua conveniencia ou opportunidade;  

b) A medida administrativa tomada em virtude de uma faculdade ou poder 

discricionario sómente será havida por illegal em razão da incompetencia da autoridade 

respectiva ou do excesso de poder.  

§ 10. Os juizes e tribunaes apreciarão a validade das leis e regulamentos e 

deixarão de applicar aos casos occurrentes as leis manifestamente inconstitucionaes e os 

regulamentos manifestamente incompativeis com as leis ou com a Constituição.  

§ 11. As sentenças judiciaes passarão em julgado e obrigarão as partes e a 

administração em relação ao caso concreto que fez objecto da discussão.  

§ 12. A violação do julgado por parte da autoridade administrativa induz em 

responsabilidade civil e criminal.  

§ 13. Decahindo o autor da acção e verificando-se ter sido esta maliciosamente 

intentada, poderá ser condemnado nas custas em dobro ou tresdobro a arbitrio da autoridade 

judiciaria.  

§ 14. A Fazenda Nacional terá direito regressivo contra o funccionario publico 

para haver as custas que pagar.  

§ 15. Nas causas de que trata a presente lei, bem como em todas aquellas em que 

forem decididas questões constitucionaes, não haverá alçada.  

§ 16. As disposições da presente lei não alteram o direito vigente quanto;  

a) ao habeas-corpus;  

b) ás acções possessorias;  

c) ás causas fiscaes.  

 



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_2961 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-5947/2009 
 

 

8 

Art. 14. E mantida a jurisdicção da autoridade admnistrativa (decreto n. 657 de 5 

de dezembro de 1849) para ordenar a prisão de todo e qualquer responsavel pelos dinheiros e 

valores pertencentes á Fazenda Federal ou que, por qualquer titulo, se acharem sob a guarda 

da mesma, nos casos de alcance ou de remissão ou omissão em fazer as entradas nos devidos 

prazos, não sendo admissivel a concessão de habeas-corpus por autoridade judiciaria, salvo si 

a petição do impetrante vier instruida com documento de quitação ou deposito do alcance 

verificado.  

São competentes para ordenar a prisão de que trata este artigo, no Districto 

Federal - o ministro e secretario dos negocios, da fazenda, e nos Estados - os inspectores das 

Alfandegas e os chefes ou directores das delegacias fiscaes, relativamente aos individuos que 

funccionarem ou se acharem no referido Estado.  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 89. Revogam-se as disposições em contrario.  

 

Senado Federal, 20 de novembro de 1894.  

DR. MANOEL VICTORINO PEREIRA.  

Presidente do Senado.  

 
 

FIM DO DOCUMENTO 


